
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL  N.º 0040959-50.2011.815.2001.
REMETENTE: Juízo de Direito da 4.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: TELEMAR Norte Lesta S.A..
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior.
APELADO: Francisco Ferreira da Fonseca.
ADVOGADO: Arthur Nóbrega Gadelha. 

EMENTA: COBRANÇA C/C EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE 
PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA EM  PLANO  DE  EXPANSÃO  DE  REDE  DE 
TELEFONIA.  SUBSCRIÇÃO  DE  AÇÕES. PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. 
APELAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
DA  TELEMAR.  EMPRESA  SUCESSORA  DA  TELPA  S/A. 
RESPONSABILIZAÇÃO PELAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA EMPRESA 
SUCEDIDA.  REJEIÇÃO. PRELIMINAR DE  CHAMAMENTO  AO 
PROCESSO DA UNIÃO E DA TELETRUST. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL DE 
PRESCRIÇÃO.  APLICAÇÃO DO ART. 177, DO CÓDIGO CIVIL/1916 E DO 
ART. 205, CÓDIGO CIVIL/2002. OBEDIÊNCIA ÀS REGRAS DE TRANSIÇÃO 
DO  ART.  2.028,  DO  CÓDIGO  CIVIL.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTE 
TRIBUNAL.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  CONTRATO  DE  PARTIPAÇÃO 
FINANCEIRA.  DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES SUBSCRITAS. 
APLICAÇÃO  DA SÚMULA N.º  371,  STJ.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS. 
DOCUMENTOS COMUNS ÀS PARTES.  INCIDÊNCIA DO ART. 844, INC. II, 
CPC. MANUTENÇÃO DA SENTETENÇA. DESPROVIMENTO.

1. A TELEMAR NORTE LESTE sucedeu a TELPA, sendo responsável por todos os 
direitos e obrigações da sucedida, sendo, portanto, parte legítima para figurar no polo 
passivo da demanda.

2. “Nas demandas em que se discute o direito à complementação de ações frente ao 
descumprimento  de  contrato  de  participação  financeira  firmado  com  sociedade 
anônima, a pretensão é de natureza pessoal e prescreve de acordo com os prazos 
previstos no ordenamento jurídico: art. 177 do CC/1916 - 20 (vinte) anos, art. 205 do 
CC/2002 - 10 (dez) anos - e 2.028 do CC/2002, que trata da regra de transição entre 
os referidos Códigos”. (STJ; AgRg-EDcl-Ag 1.372.063; Proc. 2010/0202542-9; RJ; 
Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Antonio  Carlos  Ferreira;  Julg.  19/06/2012;  DJE 
25/06/2012)

3. A empresa de telefonia possui o dever de exibir todas as informações concernentes 
ao contrato de participação financeira celebrado com o consumidor. 

4.  “Nos contratos de participação financeira para aquisição de linha telefônica,  o 
Valor  Patrimonial  da  Ação (VPA)  é  apurado  com base  no  balancete  do  mês  da 
integralização”. (Súmula 371 do STJ)
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VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível n.º 0040959-50.2011.815.2001, em que figuram como Apelante a TELEMAR 
Norte Lesta S.A., e como Apelado Francisco Ferreira da Fonseca.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-
lhe provimento.

VOTO.

A  Telemar  Norte  Leste  S.A.  interpôs Apelação,  f.  277/316,  contra  a 
Sentença prolatada pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca desta Capital, nos autos 
da  Ação  de  Cobrança  c/c  Exibição  de  Documentos,  em face  dela  intentada  por 
Francisco Ferreira da Fonseca, que  rejeitou as preliminares de sua ilegitimidade 
passiva e de incompetência da Justiça Estadual, e a prejudicial de prescrição trienal e 
de prescrição quinquenal, e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando-a 
ao pagamento do valor  correspondente ao número de ações que deveria ter  sido 
subscrito  na  data  da  integralização  do  capital,  considerando-se  o  balancete 
anteriormente aprovado em Assembleia Geral Ordinária, corrigido pelo INPC-IBGE 
a partir da data da integralização das ações, e juros de mora de 12% ao ano a partir 
da citação.

Em  suas  razões,  f.  277/316,  a  Apelante  arguiu  a  preliminar  de  sua 
ilegitimidade ad causam ao argumento de que quem deveria figurar no polo passivo 
da demanda seria a TELEBRÁS, porquanto os contratos de participação celebrados 
à  época  previam  sua  participação  acionária,  e  a  preliminar  de  necessidade  de 
chamamento ao processo da TELETRUST e da União.

Arguiu a prejudicial de prescrição trienal prevista no art. 287, II, “g”, da Lei 
das  Sociedades  por  Ações,  com  a  redação  dada  pela  Lei  n.º  10.303/2001,  por 
entender que o vínculo existente entre as partes é de natureza societária, e, ainda, a 
prejudicial de prescrição quinquenal prevista no art. 27, do Código de Defesa do 
Consumidor. 

No mérito, alegou que o Poder Judiciário não pode intervir na escolha dos 
critérios utilizados pela TELPA para emissão de ações em decorrência dos planos de 
participação financeira. 

Aduziu  que  não  é  possível  a  exibição  dos  documentos  requestados  na 
Exordial, tendo em vista que tais documentos foram emitidos pela TELEBRAS.

Pugnou pelo acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, 
ou, alternativamente, da preliminar de chamamento ao processo da TELETRUST e da 
União, ou, se ultrapassadas, o acolhimento da prejudicial de prescrição, ou não sendo 
ainda este o entendimento, no mérito, requereu o provimento do Recurso para que a 
Sentença seja reformada e o pedido julgado improcedente. 

Intimado, f.  350, o Apelado não apresentou as Contrarrazões, consoante a 
Certidão de f. 351.



A Procuradoria de Justiça, f. 358/365, opinou pela rejeição das preliminares, 
sem se manifestar, no entanto, sobre o mérito da demanda, ao fundamento de que não 
seria o caso de intervenção obrigatória ministerial. 

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

Analiso, inicialmente, a preliminar de ilegitimidade passiva da Telemar Norte 
Leste S.A. 

Os Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça1 firmaram entendimento no 

1 APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  AQUISIÇÃO  DE  AÇÕES.  CONTRATO  DE 
PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA.  EMISSÃO  PELA TELPA S/A.  EMPRESA SUCEDIDA PELA 
TELEMAR S/A.  SUCESSORA. RESPONSABILIZAÇÃO PELAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
PELA  SUCEDIDA.  LEGITIMIDADE  RECONHECIDA.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA. 
PROVIMENTO DA APELAÇÃO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

Consoante  o  entendimento  sedimentando nesta  Corte  de  Justiça,  “A Telemar  Norte  Leste 
sucedeu a Telpa, sendo responsável por todos os direitos e obrigações da sucedida, sendo, portanto, 
parte legítima para figurar no polo passivo da demanda.” (TJPB; AC 200.2008.038279-5/001; Quarta 
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 15/08/2013; Pág. 
16). [...]

Diante do reconhecimento da legitimidade passiva  ad causam da Telemar Norte Leste S/A, 
deve-se determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para prolação de novo julgamento, eis que, 
em razão  da  existência  de  questão  preliminar  ainda  não  analisada  em primeiro  grau,  inviável  a  
aplicação do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância (TJPB, 
AI  0001505-19.2011.815.0011,  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  julgado  em 
4/2/2015).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS. 
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. PRELIMINARES 
DE  ILEGITIMIDADE  AD  CAUSAM  DA  SUCESSORA  DA  CONCESSIONÁRIA, 
INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL  E  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR. 
REJEIÇÃO. PREJUDICIAL. PRESCRI- ÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MÉRITO. DOCUMENTOS 
COMUNS ÀS PARTES. DEVER DE EXIBIÇÃO CARACTERIZADO. INCIDÊNCIA DO  ART. 
844,  INCISO  II  DO  CPC.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO.  Por  ser, 
reconhecidamente, a sucessora da telpa s/a, a Telemar norte leste s/a possui legitimidade para figurar 
no polo passivo da ação cautelar de exibição de documentos. Os documentos perseguidos são comuns 
apenas ao autor e à telemar, não havendo que se falar em litisconsórcio da união e, por consequência, 
da competência da justiça federal para processar e julgar o feito. O promovente possui interesse de 
agir  na propositura de ação cautelar de exibição de documentos,  objetivando,  em ação principal,  
discutir  a  relação  jurídica  deles  originada,  independentemente  de  prévia  solicitação  no  âmbito 
administrativo. No caso em disceptação, aplica-se a prescrição decenal, em razão da incidência do art.  
2028 do CC: serão os da Lei anterior os prazos, quando reduzidos por este código, e se, na data de sua 
entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na Lei revogada. Em 
observância  ao  princípio da boa-fé objetiva  e  da  transparência da relação  contratual,  é  dever da 
instituição informar ao contratante todos os negócios que se originaram do trato, o que reafirma o 
dever de exibição. (…). (TJPB; AC 200.2012.071790-1/001; Terceira Câmara Especializada Cível; 
Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de Almeida; DJPB 19/12/2013).

PROCESSUAL  CIVIL.  Apelação  cível.  Ação  ordinária  de  cobrança.  Pagamento  das 
diferenças de ações. Subscrição de ações da Telebrás s/a. Ilegitimidade da Telemar norte leste s/a.  
Extinção do processo sem resolução de mérito. Irresignação. Empresa promovida sucessora da Telpa 
s/a.  Incorporação  e  cisão  de  empresas.  Sucessão  de  responsabilidade.  Legitimidade  da  empresa 
apelada. Recurso provido. Apreciação meritória em segunda instância. Impossibilidade. Causa não 
madura. Remessa à Comarca de origem. Em casos de incorporação e cisão de empresas, a sucessora 
assume todos os direitos e obrigações da sucedida, tendo, inclusive, legitimidade para atuar no polo 
passivo da demanda. Não estando a causa madura para julgamento pelo órgão “ad quem”, não há 
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sentido de que a Telemar Norte Leste S/A é parte legítima para figurar no polo passivo 
de demanda em que se busca a complementação da subscrição da quantidade de ações 
de contrato de participação financeira celebrado com a TELPA.

O Apelado, conforme se infere dos documentos de f. 20/23, celebrou contrato 
de  participação  financeira  junto  à  TELPA S/A,  empresa  da  qual  a  Apelada  é 
sucessora, para adquirir o direito ao uso de linha telefônica, sendo a aquisição das 
ações pertencentes ao sistema TELEBRÁS uma consequência da celebração deste 
contrato. 

Como a Apelante é a sucessora da TELPA S/A, deve responder perante os 
antigos  usuários  desta,  inclusive  quanto  à  responsabilidade  pela  devolução  de 
supostos valores indevidamente não restituídos, restando evidente a sua legitimidade 
passiva ad causam, conforme entendimento acima invocado.

Rejeito,  portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam  da 
Telemar.

Diante  da  ilegitimidade  da  TELEBRÁS  para  figurar  no  polo  passivo  da 
demanda, não há o que se falar em necessidade de participação da União no feito, 
razão pela qual rejeito a preliminar de chamamento ao processo da União. 

Quanto  à  necessidade  de  participação  da  TELETRUST,  era  a  Empresa 
apenas responsável pela administração das ações emitidas pela TELEBRÁS, o que 
não tem o condão de atrair para ela a legitimidade para figurar no polo passivo de 
ações desta natureza, pelo que rejeito, igualmente, a preliminar de chamamento 
ao processo da TELETRUST. 

Passo à prejudicial de prescrição. 

No  que  diz  respeito  à  prejudicial  de  prescrição  o  STJ2 já  pacificou  o 

como incidir o disposto no  art. 515, § 3º, do CPC, sob pena de causar cerceamento de defesa às 
partes. (TJPB; AC 200.2011.028612-3/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. 
Aluizio Bezerra Filho; DJPB 05/11/2013).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. AQUISIÇÃO DE AÇÕES DO PLANO DE 
EXPANSÃO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  TELEMAR  S/A.  RESPONSABILIDADE  DA 
SUCESSORA  PELAS  OBRIGAÇÕES  DA  SUCEDIDA.  PROVIMENTO  DO  RECURSO.  A 
legitimidade processual deve ser analisada segundo um plano abstrato, a partir da possibilidade de 
trazer  consequências  às  esferas  patrimoniais  do  autor  e  do  réu.  Em regra,  a  empresa  sucessora 
responsabiliza-se  pelas  obrigações  assumidas  pela  empresa  sucedida.  (TJPB;  AC  0001346-
52.2013.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque; DJPB 14/07/2014).

2 PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO  DE  PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA.  COMPLEMENTAÇÃO  ACIONÁRIA. 
DIREITO  OBRIGACIONAL.  NATUREZA  PESSOAL.  PRAZO  PRESCRICIONAL  GERAL. 
TERMO  A QUO. DATA DA SUBSCRIÇÃO DEFICITÁRIA DAS AÇÕES. CELEBRAÇÃO DOS 
CONTRATOS  E  SUBSCRIÇÃO  DAS  AÇÕES.  INCIDÊNCIA  DAS  SÚMULAS  5  E  7/STJ. 
CRITÉRIO DE CÁLCULO DO VALOR PATRIMONIAL DAS AÇÕES. BALANCETE MENSAL. 
SÚMULA 371/STJ.

1.  Nas  demandas  em  que  se  discute  o  direito  à  complementação  de  ações  em  face  do 
descumprimento de contrato de participação financeira firmado com sociedade anônima, a pretensão 
é de natureza pessoal. Dessa forma, incidem os prazos prescricionais vintenário e decenal, previstos, 
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entendimento  de  que  a  ação  de  cobrança  de  diferenças  de  subscrição  de  ações 
relativas a contrato de participação financeira em serviços telefônicos tem caráter 
eminentemente pessoal, submetendo-se ao prazo prescricional vintenário previsto no 
art. 177, do Código Civil de 1916, ou ao prazo decenal do art. 205, do Código Civil 
de 2002, observadas as regras de transição estabelecidas no art. 2.028 do diploma 
legal. 

Este Tribunal de Justiça3 seguiu o entendimento suprarreferido de que devem 
ser aplicadas as regras do art. 177, do Código Civil de 1916, e dos arts. 205 e 2.028, 
do Código Civil de 2002. 

respectivamente, no art. 177 do Código Civil/1916 e nos arts. 205 e 2.028 do Código Civil/2002.  
Nesse sentido: REsp 1.033.241/RS - submetido ao procedimento dos recursos especiais repetitivos 
(CPC, art. 543-C)-, Segunda Seção, DJe de 5/11/2008.

2. […]. 
3.  Rever  a  conclusão  do  v.  aresto  recorrido,  no  sentido  de  reconhecer  a  ocorrência  da 

prescrição do direito à subscrição de ações, in casu, demandaria o reexame dos aspectos fáticos e 
probatórios da lide, bem como a reinterpretação de cláusulas contratuais, providências inviáveis na  
via estreita do recurso especial, nos termos das Súmulas 5 e 7/STJ.

4. A eg. Segunda Seção desta Corte, a partir do julgamento do REsp 975.834/RS, de relatoria 
do em. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA (DJ de 26 de novembro de 2007), firmou orientação 
de  que  o  contratante  tem  direito  a  receber  a  quantidade  de  ações  correspondente  ao  seu  valor 
patrimonial na data da contratação, apurado mediante balancete do mês do primeiro ou do único 
pagamento. Em se tratando de ações decorrentes da dobra acionária,  deve ser aplicado o mesmo 
critério, consubstanciado no balancete mensal (Súmula 371/STJ).

5. Agravo regimental a que se nega provimento (STJ, AgRg no AREsp 102.765/PE, Rel. Min.  
Raul Araújo, 4.ª Turma, julgado em 06/02/2014, DJ 24/02/2014).

AGRAVO  REGIMENTAL NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  TELEMAR  NORTE  LESTE  S.A.  CONTRATO  DE  PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA.  PRETENSÃO  À  RETRIBUIÇÃO  ACIONÁRIA.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO 
CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO 
CDC.  SÚMULA N.  7/STJ.  PRESCRIÇÃO  DA PRETENSÃO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE 
AÇÕES. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA.  ART. 
557, § 2º,  DO CPC. 1.  "O Código de Defesa do Consumidor incide na relação jurídica posta a 
exame, porquanto, não basta que o consumidor esteja rotulado de sócio e formalmente anexado a 
uma Sociedade Anônima para  que seja  afastado  o vínculo de consumo".  (RESP n.  600.784/RS, 
Relatora  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  16/6/2005,  DJ 
1º/7/2005). 2. A análise da suposta violação do art. 6º, VIII, do CDC, especialmente no que se refere 
à  verossimilhança  da  alegação  ou  hipossuficiência,  para  a  inversão  do  ônus  da  prova,  exige  o 
reexame do contexto fático-probatório dos autos, portanto, inviável em sede de Recurso Especial, a  
teor do que dispõe o verbete n. 7 da Súmula do STJ. 3. Nas demandas em que se discute o direito à 
complementação de ações frente ao descumprimento de contrato de participação financeira firmado 
com sociedade anônima, a pretensão é de natureza pessoal e prescreve de acordo com os prazos 
previstos no ordenamento jurídico: art. 177 do CC/1916 - 20 (vinte) anos, art. 205 do CC/2002 - 10 
(dez) anos - e  2.028 do CC/2002, que trata da regra de transição entre os referidos Códigos. 4. A 
ausência de prequestionamento da matéria suscitada no Recurso Especial, a despeito da oposição de 
embargos  de  declaração,  impede  o  conhecimento  do  Recurso  Especial,  diante  da  incidência  da 
Súmula n. 211 do STJ, cujo teor proclama:"Inadmissível Recurso Especial quanto à questão que, a 
despeito  da  oposição  de  embargos  declaratórios,  não  foi  apreciada  pelo  Tribunal  a  quo.  5.  A 
interposição de recurso manifestamente inadmissível ou infundado autoriza a imposição de multa 
com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC. 6. Agravo regimental desprovido com a condenação da 
parte agravante ao pagamento de multa no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo 
valor (art. 557, § 2º, do CPC). (STJ; AgRg-EDcl-Ag 1.372.063; Proc. 2010/0202542-9; RJ; Quarta 
Turma; Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira; Julg. 19/06/2012; DJE 25/06/2012).

AGRAVO REGIMENTAL.  BRASIL TELECOM S/A.  CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA.  PRESCRIÇÃO  TRIENAL.  INOCORRÊNCIA.  MATÉRIA  PACIFICADA. 
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No caso dos autos, as últimas negociações estabelecidas entre o Apelado e a 
Apelante foram efetuadas no ano de 1996, consoante os documentos de f. 20/23, 
momento a partir do qual se deve tomar por parâmetro para se aferir a questão da 
prescrição da pretensão de restituição dos valores até então pagos.

Quando da vigência do Código Civil de 2002, que foi em 11 de janeiro de 
2003,  ainda  não havia  transcorrido mais  da metade  do tempo previsto  no prazo 
prescricional  do  Código  Civil  de  1916,  que  era  vintenário,  impondo-se,  por 
conseguinte, a aplicação do prazo decenal estabelecido no art. 205 do atual Código 
Civil,  a  contar  da  entrada  em  vigor  deste,  de  forma  que  o  prazo  prescricional 
somente se escoaria em janeiro de 2013.

RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA PREVISTA EM 
LEI. ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1 - Esta Corte firmou entendimento no sentido da não aplicação da prescrição prevista no art.  
287,  II,  g,  da  Lei  6.404/76,  introduzida  pela  Lei  10.303/2001,  porquanto  trata-se  de  direito 
obrigacional decorrente de contrato de participação financeira e não societário. Desta forma, incide 
na espécie a prescrição prevista no art. 177 do Código Civil/1916 e nos arts. 205 e 2.028 do Código 
Civil/2002.

2 - Ausente qualquer equívoco manifesto no julgado, não merece ressonância a insurgência 
em questão. Nesse contexto, manifesto o intuito protelatório do recurso, ensejando a aplicação de 
multa prevista na lei processual.

3  -  Agravo  regimental  desprovido  (STJ,  AgRg  nos  EDcl  no  Ag  1040484/RS,  Rel.  Min. 
Fernando Gonçalves, 4.ª Turma, julgado em 14/04/2009, DJ 27/04/2009).

3 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE 
PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA.  SUBSCRIÇÃO  DE  AÇÕES.  PRELIMINARES  DE 
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA SUCESSORA DA CONCESSIONÁRIA, INCOMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA ESTADUAL E AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL. 
PRESCRIÇÃO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  MÉRITO.  DOCUMENTOS  COMUNS  ÀS  PARTES. 
DEVER DE EXIBIÇÃO CARACTERIZADO. INCIDÊNCIA DO ART. 844, INCISO II DO CPC. 
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO.

[…]. No caso em disceptação, aplica-se a prescrição decenal, em razão da incidência do art. 
2028 do CC: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de 
sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.  
Em observância ao princípio da boa-fé objetiva e da transparência da relação contratual, é dever da 
instituição informar ao contratante todos os negócios que se originaram do trato, o que reafirma o 
dever de exibição (TJPB, AC Nº 200.2012.071790-1/001, 3.ª Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz 
Convocado Ricardo Vital de Almeida, publicado em 19/12/2013). 

AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. AQUISIÇÃO DO DIREITO 
AO  USO  DE  LINHA  TELEFÔNICA  E  AÇÕES  DA  TELEBRÁS.  DESISTÊNCIA. 
RESSARCIMENTO  DOS  VALORES  PAGOS.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO. 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.  REJEIÇÃO. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. 
TESE REPELIDA. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
PAGOS  PELA  AUTORA.  PREVISÃO  CONTRATUAL.  SITUAÇÃO  DE  EXTREMA 
DESVANTAGEM  DA  AUTORA.  CLÁUSULA  NULA.  RESTITUIÇÃO  DEVIDA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

[…]. 

Quando  a  relação  é  de  natureza  eminentemente  obrigacional,  visto  que  se  discute  a 
abusividade de cláusulas de contrato de participação financeira destinados a habilitar os aderentes ao 
uso de linha telefônica, bem como à aquisição de ações da TELEBRÁS, o prazo prescricional a ser 
observado é aquele previsto nos arts. 177 do Código Civil de 1916, 20 anos, e 205 do Código Civil 
em vigor 10 anos, observadas as regras de transição estabelecidas no art. 2.028 do Código Civil de 
2002. - [..] (TJPB, Acórdão do processo nº 00120070191679001, 3ª Câmara Especializada Cível, 
Rel. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos, julgado em 20/08/2009). 



A  ação  foi  ajuizada  em  setembro  de  2011,  f.  24,  dentro  do  prazo 
prescricional,  não  havendo  que  se  falar,  portanto,  em aplicação  do  instituto  da 
prescrição ao caso.

Isto posto, rejeito a prejudicial de prescrição.

Passo à análise do mérito.

O  presente  Recurso  cinge-se  à  verificação  da  forma  de  cálculo  para  a 
subscrição das ações adquiridas pelos consumidores, em decorrência de contrato de 
participação financeira  onde estes,  ao adquirirem uma linha telefônica,  tinham o 
valor pago convertido em ações.

A matéria  foi  sedimentada  na  Súmula  nº  3714 do STJ,  que,  inclusive,  já 
decidiu  que  nos  contratos  de  participação  financeira  para  a  aquisição  de  linha 
telefônica, o Valor Patrimonial da Ação é apurado com base no balancete do mês da 
integralização5. 

No  que  diz  respeito  à  impossibilidade  de  exibição  de  documento,  este 
Tribunal de Justiça6 já decidiu que sendo o documento comum às partes, é patente o 

4 Súmula 371, STJ: Nos contratos de participação financeira para a aquisição de linha telefônica, o 
Valor Patrimonial da Ação (VPA) é apurado com base no balancete do mês da integralização.

5 PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA.  SUBSCRIÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 
AÇÕES. APURAÇÃO DA QUANTIDADE DE AÇÕES. BALANCETE MENSAL NA DATA DA 
INTEGRALIZAÇÃO.  CRITÉRIO  PARA CONVERSÃO  EM  INDENIZAÇÃO  POR  PERDAS  E 
DANOS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ENTREGA  DAS  AÇÕES  AO  ACIONISTA.  RECURSO 
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC.

A quantidade  de  ações  deverá  ser  aferida  "dividindo-se  o  capital  investido  pelo  valor 
patrimonial  da  ação  informado  no  balancete  mensal  da  companhia  na  data  da  respectiva 
integralização, de acordo com a pacífica jurisprudência desta egrégia Corte (Súmula n.  371/STJ)" 
(REsp  n.  1.025.298/RS,  Relator  Ministro  MASSAMI UYEDA,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado  em 
24/11/2010, DJe 11/2/2011).

(…).  (AgRg  no  AREsp   147.534/RS,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 24/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -  CONTRATO DE 
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM PLANO DE EXPANSÃO DE REDE DE TELEFONIA - AÇÃO 
DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE  AÇÕES  -  VALOR  PATRIMONIAL  DA  AÇÃO  -  DATA  DA 
INTEGRALIZAÇÃO  DO  CAPITAL  -  BALANCETE  MENSAL  CORRESPONDENTE  - 
ENTENDIMENTO  CONFORME  A JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  -  INCIDÊNCIA  DO 
ENUNCIADO 83 DA SÚMULA/STJ - RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 20.943/PE, Rel. 
Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/2012)

6 AGRAVO  INTERNO  –  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. 
DOCUMENTOS  COMUNS  ÀS  PARTES.  DEVER  DE  EXIBIÇÃO  CARACTERIZADO. 
INCIDÊNCIA DO ART. 844, INCISO II, DO CPC. MANUTENÇÃO DO DECISUM. APLICAÇÃO 
DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO.  IRRESIGNAÇÃO.  ARGUIDAS 
PRELIMINARES  JÁ  APRECIADAS  NA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  AGRAVADA. 
RETRATAÇÃO REQUERIDA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ARGUMENTO CAPAZ 
DE  MODIFICAR  O  ENTENDIMENTO  ADOTADO  PELA  RELATORIA.  PRECEDENTES. 
MANUTENÇÃO DO DECISUM OBJURGADO. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO (TJ/PB, 
Agravo Interno em Apelação n 0038110-13.2008.815.2001, Relª. Juíza Convocada Vanda Elizabeth 
Marinho, decidido em 9/6/2015).



dever da empresa de telefonia de exibi-lo. 

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  rejeitadas  as  preliminares  de 
ilegitimidade passiva ad causam da Telemar Norte Leste S.A., de chamamento 
ao  processo  da TELETRUST e  da  União,  e  a  prejudicial  de  prescrição,  no 
mérito, nego-lhe provimento.

É o voto.  

Presidiu  o julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 22 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste 
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o 
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


